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Thiago Albuquerque Fernandes

Secretário Executivo de Licitações, Compras Corporativas e Contratos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA DO JABOATÃO DOS GUARARAPES

PORTARIA SMS Nº 011/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais e nos termos do inciso II, do
§1º, do artigo 1º e § 3º, do art. 2º, do Decreto nº 007/2010, de 22 de janeiro de 2010;

CONSIDERANDO a existência de pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus), nos termos declarados
pela Organização Mundial da Saúde (OMS);

CONSIDERANDO o Decreto de Nº 24 de 16 de março de 2020 que declara “Situação de Emergência”
em virtude da pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus) e determina a adoção, no âmbito da
Administração Pública Direta e Indireta, de medidas temporárias e emergenciais de prevenção de
contágio  pelo  COVID-19 (Novo Coronavírus),  bem como sobre  recomendações no setor  privado
municipal, e dá outras providências;

CONSIDERANDO O art. 6º do Decreto de Nº 24 de 16 de março de 2020 autorizando a abertura de
crédito suplementar para a adoção das medidas pela Secretaria Municipal de Saúde (SMS) com o
objetivo de conter a emergência do COVID-19 (Novo Coronavírus), observados os limites previstos na
LOA 2020, Lei Municipal nº 1.435, de 12 de dezembro de 2019, e na Lei de Responsabilidade Fiscal,
Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

CONSIDERANDO o Decreto Nº 28, de 18 de março de 2020 que determina a adoção, no âmbito da
Administração Pública Direta e Indireta, de medidas temporárias e emergenciais de prevenção de
contágio pelo COVID-19 (Novo Coronavírus),  bem como no setor privado municipal,  e dá outras
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providências.

CONSIDERANDO  o  impacto  financeiro  para  o  período  de  04  (quatro)  meses  com  possibilidade  de
prorrogação,  ante  a  situação  pandêmica;

CONSIDERANDO que  a  despesa  está  prevista  no  planejamento  orçamentário  para  o  plano  de
contingência de enfrentamento ao covid-19;

RESOLVE:

Art. 1°. Fica estabelecido o valor da remuneração extra a ser paga aos funcionários que compõem o
Grupo Especial de Trabalho – GET “SAMU – COVID-19” e GET “CIEVS – COVID-19”, de acordo com a
categoria, pelo período de 04 (quatro meses), podendo ser prorrogado ante a situação pandêmica –
COVID-19, seguindo o disposto no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º. As despesas relativas à remuneração extra a que se refere o artigo 1º correrão por conta das
dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Saúde do Jaboatão dos Guararapes.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Art. 4º. Publique-se e cumpre-se.

Jaboatão dos Guararapes, 30 de Março de 2020.

ZELMA DE FÁTIMA PESSÔA CHAVES

Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 1º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº  032/2019 –  SMS.  OBJETO:
Reequilíbrio Econômico Financeiro no valor unitário do item 01 do contrato e inclusão das fontes de
nº 101 e nº 118.. CONTRATADA: MIDAS EMPREENDIMENTOS LTDA EPP – CNPJ: 19.355.594/0001-81.
Jaboatão dos Guararapes, 17/03/2020. Zelma de Fatima Chaves Pessôa. Secretária Municipal.


